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                                              LEI Nº 3.178/2012

De: 15 de Fevereiro de 2012.

Dá nova redação ao artigo 6° da Lei n° 2.295, de 03 de outubro de 2001, que dispõe sobre ruídos urbanos e proteção do bem estar e do sossego público.

 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
 Art. 1º. O Artigo 6° da Lei n° 2.295, de 03 de outubro de 2001, que dispõe sobre ruídos urbanos e proteção do bem estar e do sossego público passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°. São expressamente proibidos independentemente de mediação de nível sonoro os ruídos produzidos por veículos sonoros, aparelhos ou instrumentos de qualquer natureza utilizados em pregões, anúncios ou propaganda, nas vias públicas, nos domingos e feriados, de 0 (zero) a 24 (vinte e quatro) horas, e, nos dias úteis das 20 (vinte) às 9 (nove) horas.
Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/MG, 15 de Fevereiro de 2012.

RENATO CEZAR VON RANDOW
Prefeito Municipal

